
RESOLU·ÇÃO N'<! 51, DE 1962 

A CÂl\lAHA l\IIUNICIP AL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido ao Senhor João ·Pinto elos Reis o 
título de "Cidadão Paulistano-''. ' 

Art. 2.0 
- A cerimônia da entrega do respectivo título reali

zar-se-á em Sessão Especial, na Câmara l\!Iunicipal de São Paulo. 

Art. 3.0 - As despesas com a execução da presente Resolução 
correrão por conta das verbas próprias do orçamento. 

Art. 4.0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu

blicaçfto, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara 1vi unicipal de São Paulo, 26 ele outubro de 1962. -
O Presidente, Antônio Hélio X avic1: de 111 endonç.a - O Vice-Pre
sidente, ]anuário J.liantclli Neto - O 1.0 Secretário, Fernando Pc-
1'e'Íra. Barreto - O 2.0 Secretário, Ary 5'z'f<va - O 3.0 Secretúrio, 
f o sé M olina Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara 1\tlunicipal de São Paulo. 
em 26 ele outubro de 1962. - O Diretor Geral, Elias Shmltnwss. 




